
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Vereador CÉSAR BEGALLI, no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, Indica ao Chefe do
Poder Executivo Municipal que seja feito estudo
para instalação de lombada eletrônica na
Avenida Rotary altura do nº 2573.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

Justificativa:
 

CONSIDERANDO que essa é uma solicitação dos moradores locais, haja vista o excesso de velocidade
praticado por alguns motoristas que transitam na referida rua.
 
CONSIDERANDO que as lombadas eletrônicas e outros equipamentos inibidores de velocidade devem
servir, sobretudo, para educar o motorista e evitar que acidentes aconteçam no local, evitando abusos
dos motoristas na condução dos veículos.
 
CONSIDERANDO que, o controle de velocidade é muito importante, principalmente porque a alta da
mesma é a maior causa de atropelamentos de pedestres e de acidentes com ciclistas.
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de outubro de 2022.

 
 
 

César Begalli - REPUBLICANOS
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